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Jurisprudência 

Informativo do STF nº 616, de 14 a 18 de fevereiro de 2011  

 Informativo do STJ nº 463, de 14 a 18 de fevereiro de 2011 
 

• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais
 

... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 
 

 

 

 

Banco do Conhecimento 
 

Informamos que foram disponibilizados os “links” - “Abono de 
permanência”, “Seguro de Veículo – Questionário de Avaliação – 
Boa-fé Objetiva” e “Empresas Aéreas – Extravio, violação e furto 
de bagagens”, no caminho Jurisprudência/Seleção de Pesquisa 
Jurídica, respectivamente, em Previdenciário, Obrigações e Contratos 
e, por fim, Consumidor/Responsabilidade Civil, do Banco do 
Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro.   
 
 Fonte: site do PJERJ. 

(retornar ao sumário) 
 

Edição de Legislação 
 

Lei Estadual nº 5893, de 24 de fevereiro de 2011 – “Cria o Ofício 
Único de Japeri, alterando dispositivos do Código de Organização e 
Divisão Judiciárias do estado do Rio de Janeiro, da Lei Estadual nº 
3263/1999 e dando providências correlatas.” 
 
Fonte: site da ALERJ/Planalto 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
STF reconhece legitimidade do MP em ação contra venda 
irregular de imóvel público 
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O Plenário reconheceu a legitimidade do Ministério Público para 
propor ação civil pública objetivando a restituição de dinheiro desviado 
do erário público por ato administrativo. A decisão foi tomada no 
julgamento de Recurso Extraordinário (RE 225777) do Ministério 
Público de Minas Gerais, considerado nas instâncias inferiores 
ilegítimo para questionar, por meio de ACP, supostas irregularidades 
ocorridas na aquisição de um imóvel pela prefeitura de Viçosa (MG), 
em 1991. 
 
Por maioria, vencidos os ministros Eros Grau (aposentado) e Cezar 
Peluso, o Plenário seguiu a divergência aberta pelo ministro Dias 
Toffoli, que trouxe voto-vista no sentido da legitimidade do MP. “Muito 
embora o principal interessado no ressarcimento aos cofres públicos 
do suposto prejuízo suportado pelo erário seja o próprio titular do 
interesse em tese lesado, este fato não impede o MP de ajuizar o 
pedido de ressarcimento da forma como aqui se deu”, assinalou o 
ministro. 
 
A ação civil pública foi ajuizada pelo promotor de Justiça da Comarca 
de Viçosa contra o então prefeito municipal local, Antônio Chequer, a 
partir de informações fornecidas pelo chefe de gabinete do sucessor 
de Chequer no Executivo municipal. O pagamento do imóvel pela 
Prefeitura foi feito por meio de dois cheques, e um deles teria sido 
“desviado para as mãos de terceiros estranhos ao contrato de 
alienação” e depositado em outras contas do Banco do Brasil em 
Viçosa. O Ministério Público instaurou inquérito civil e, após sua 
conclusão, ajuizou a ação, para que o prefeito devolvesse ao erário os 
valores desviados. 
 
A Justiça mineira extinguiu o processo sem julgamento do mérito por 
entender que a Lei nº 7.347/85, que disciplina a ação civil pública, 
define seu cabimento para os casos de proteção do meio ambiente, do 
consumidor e dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico, entre outros. Para a invalidação de atos ou 
contratos administrativos e reparação de danos decorrentes de 
abusos administrativos, o instrumento adequado seria a ação popular. 
Foi nesse sentido que votou o relator do Recurso Extraordinário, 
ministro Eros Grau, que negava provimento à pretensão do MP. 
 
Ao trazer seu voto-vista na sessão de hoje, o ministro Toffoli destacou 
que a jurisprudência do STF tem entendido que, depois da 
promulgação da Constituição Federal de 1988, “especialmente em 
razão do alcance que deve ser dado à norma do artigo 129, inciso III”, 
o MP tem legitimidade para propor ação civil pública para proteção do 
patrimônio público, e pode postular inclusive reparação direta do dano 
eventualmente causado a ente da administração pública. Acrescentou, 
ainda, que na maioria dos municípios não há advocacia pública 
instituída. “A Constituição determinou a obrigatoriedade da advocacia 
pública federal e estadual, mas não municipal, que poderia dar maior 
condição para que os municípios atuassem em juízo”, afirmou. “É 
relevante, também por isso, que se reconheça a legitimidade do MP.” 



 
A decisão afasta a extinção do processo sem julgamento do mérito e 
determina o retorno do processo a seu juízo de origem, para que o 
julgamento seja retomado. 
 
Processo: RE. 225.737 
Leia mais... 
 
Indeferida liminar a advogado acusado de apropriação de verba 
de cliente 
 
O ministro Gilmar Mendes indeferiu pedido de liminar em Habeas 
Corpus (HC 107181) impetrado pela defesa de advogado acusado de 
se apropriar de R$ 147 mil de um cliente. O advogado teve a prisão 
preventiva decretada pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Erechim 
(RS). 
 
A quantia, resultante de sentença da 2ª Vara Cível da mesma 
comarca, favorável ao cliente, foi sacada pelo advogado na agência 
do Banrisul mediante apresentação do alvará judicial, em agosto de 
2009. Desde então, o cliente alegou não ter conseguido mais entrar 
em contato com o advogado. 
 
No exame preliminar do processo, Gilmar Mendes entendeu que o juiz 
de primeiro grau indicou elementos concretos e individualizados que 
demonstravam a necessidade da prisão. O decreto de prisão cautelar 
assinalou que o advogado “sequer foi localizado pelos policiais civis 
para ser intimado pessoalmente para comparecer na Delegacia de 
Polícia e prestar depoimentos”. 
 
O juiz afirmou ainda que o advogado era alvo de outra investigação 
pela prática de delito idêntico, e que “as circunstâncias em que 
ocorreram tais crimes e seu modus operandi demonstram a audácia 
usada por ele”. A prisão se justificava para evitar que crimes da 
mesma natureza continuassem a ocorrer, já que o denunciado 
continuava atuando como advogado na comarca. 
 
O decreto foi mantido sucessivamente pelo Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). “Salvo 
melhor juízo quanto ao mérito, os fundamentos adotados pela decisão 
proferida pelo STJ, assim como os demais elementos constantes dos 
autos, não autorizam a concessão da liminar”, concluiu o relator. 
 
Processo: HC. 107.181 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário)  
 

Notícias do STJ 
 
Negada redução da pena a acusado de misturar fermento em 
cocaína no Rio de Janeiro 
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A Sexta Turma negou a um acusado de tráfico de drogas o benefício 
da redução da pena, previsto pela Lei n. 11.343/2006. O réu misturava 
fermento em pó ao produto comercializado e distribuía a droga na 
favela da Grota, no Rio de Janeiro.  
 
Inicialmente, o réu foi condenado à pena de um ano e oito meses de 
reclusão e multa, mas o Ministério Público recorreu e a pena por 
tráfico foi aumentada para cinco anos de reclusão, em virtude do 
afastamento da minorante prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei n. 
11.343/06. Segundo o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), 
que determinou a majoração da pena, a conduta desonesta do réu 
seria um indicativo de que se trata de um traficante contumaz, o que 
acarreta maior reprovação. 
 
O réu foi preso por portar dez papelotes contendo cloridrato de 
cocaína. Em sua residência, havia mais 38 papelotes da substância 
misturada a Pó Royal. Segundo o artigo 33, parágrafo 4º, da Lei de 
Tóxicos, a pena pode ser reduzida de um sexto a dois terços se o réu 
for primário, tiver bons antecedentes, não se dedicar a atividades 
criminosas nem integrar organização criminosa. A causa de 
diminuição da pena, segundo o TJRJ, não é aplicável quando a prática 
de crimes é uma atividade habitual. 
 
Segundo o relator no STJ, ministro Og Fernandes, reconhecida a 
dedicação a atividades criminosas por parte do réu, qualquer 
conclusão diversa necessitaria de incursão no conjunto de provas, o 
que não é possível na via estreita do habeas corpus. A Sexta Turma 
negou o pedido do réu e manteve o regime fechado.  
 
Processo: HC. 174.161 
Leia mais... 
 
Engano sobre natureza de cartão bancário não causa dano moral 
  
A simples confusão entre quais serviços são disponíveis com cartão 
fornecido por instituição bancária não é o bastante para causar dano 
moral. Esse foi o entendimento da Quarta Turma, em processo movido 
por cliente contra o Unicard Banco Múltiplo S/A. O cliente alega que foi 
enganado pela propaganda da empresa. 
 
Em setembro de 2007, o cliente solicitou o Cartão Megabônus 
Unicard. Ele foi orientado a depositar R$ 100 no cartão para iniciar o 
seu uso. Entretanto, quando foi fazer uma compra, descobriu que o 
cartão seria um “pré-pago” e que só permitia compras à vista. 
Posteriormente, o cliente teve seu nome negativado em cadastro de 
inadimplentes, pelo não pagamento de anuidade e seguros do cartão. 
Ele entrou, então, com ação de indenização por danos materiais e 
morais. 
 
A 2ª Vara Cível Regional de Leopoldina (RJ) considerou parcialmente 
procedente o pedido, cancelou o contrato do cartão e extinguiu o 
débito. Também condenou a empresa ao pagamento de R$ 3 mil a 
título de danos morais. A empresa apelou e a sentença foi reformada, 
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afastando a indenização. O cliente recorreu, então, ao STJ, pedindo a 
condenação por dano moral, com a indenização no valor de R$ 10 mil. 
 
No seu voto, o ministro Luis Felipe Salomão, relator do processo, 
apontou que é necessário comprovar os supostos danos para se 
caracterizar o dano moral. O ministro admitiu que houve falha na 
informação prestada ao cliente, entretanto afirmou que a simples 
comprovação do fato não é bastante para gerar o dano moral, sendo 
necessário avaliar o dano causado à dignidade da pessoa humana. 
 
Para o ministro Salomão, o simples fato de não conseguir fazer as 
compras a prazo não atenta contra a dignidade. “A tentativa de 
utilização do ‘Cartão Megabônus’ como modalidade a crédito configura 
mero dissabor a que se sujeita qualquer pessoa detentora de genuíno 
cartão de crédito”, observou o ministro. Com essas considerações, o 
ministro negou o pedido do cliente.  
 
Processo: REsp. 1151688 
Leia mais... 
 
Suspensa ação de turma recursal sobre restituição de valores 
pagos a consórcio 
  
Está suspensa a tramitação de um processo que discute, na Turma 
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis de Muriaé (MG), a restituição 
imediata de parcelas que foram pagas a uma administradora de 
consórcios por uma consorciada desistente. A determinação é do 
ministro Aldir Passarinho Junior que concedeu liminar em reclamação 
da Caixa Consórcios S/A Administradora de Consórcios. 
 
A reclamação é contra decisão da Turma Recursal de Muriaé que, ao 
julgar ação movida pela consorciada desistente, determinou a 
restituição, pela administradora, dos valores pagos antes mesmo do 
término do grupo. 
 
Incorformada, a Caixa Consórcios alegou que o acórdão da Turma 
Recursal divergiria do entendimento pacificado do STJ de que a 
restituição das parcelas pagas pelo consorciado desistente deve 
ocorrer após o término do consórcio. A empresa também afirmou que 
a decisão limitaria o valor da taxa de administração e excluiria o seu 
direito de retenção do valor da cláusula penal do consórcio. 
 
O ministro Aldir Passarinho Junior concedeu liminar para suspender o 
processo até que a reclamação seja julgada pela Segunda Seção, que 
irá uniformizar o entendimento sobre a questão. 
 
Em sua decisão, o ministro citou precedentes do STJ sobre as 
questões levantadas, demonstrando que a jurisprudência da Corte é 
pacífica no sentido de que, em caso de desistência do consorciado, a 
restituição dos valores por ele pagos somente se dá em até 30 dias 
após o encerramento do grupo, e de que as administradoras de 
consórcio possuem liberdade para fixar as respectivas taxas de 
administração. 
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O ministro determinou o envio de ofício ao presidente do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais (TJMG), ao corregedor-geral de Justiça de 
Minas Gerais e ao presidente da Turma Recursal dos Juizados 
Especiais da Comarca de Muriaé (MG), comunicando o 
processamento da reclamação e solicitando informações. 
 
Os demais interessados sobre a instauração da reclamação podem se 
manifestar no prazo de 30 dias a partir da publicação do edital no 
Diário da Justiça. Os autores da ação principal têm até cinco dias para 
se manifestar. Depois de prestadas as informações, o processo 
seguirá para o Ministério Público Federal (MPF) para a emissão de 
parecer. O processamento da reclamação sobre decisão de turma 
recursal está disciplinado na Resolução n. 12/2009 do STJ.  
 
Processo: Rcl. 3872 
Leia mais... 
 
Indenização por uso de cópia pirata de programa não se restringe 
a valor de mercado 
    
A Quarta Turma entendeu que a indenização imposta ao infrator por 
uso sem licença de programa de computador não se restringe ao valor 
de mercado dos produtos apreendidos. A indenização por violação de 
direitos autorais deverá ser punitiva e seguir as regras do artigo 102 
da Lei n. 9.610/1998, que impõe maior rigor na repressão à prática da 
pirataria. 
 
O entendimento, já adotado pela Terceira Turma do STJ, reformou 
decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS). Para o 
tribunal local, na hipótese de apuração exata dos produtos falsificados, 
a indenização se restringiria ao pagamento do preço alcançado pela 
venda. No caso, o TJRS condenou uma empresa de bebidas a pagar 
à Microsoft Corporation indenização por 28 cópias de softwares 
apreendidos. Os magistrados se basearam no artigo 103 da Lei de 
Direitos Autorais. 
 
A Microsoft recorreu ao STJ, com alegação de que a utilização dos 
programas de computador proporcionou um incremento ao processo 
produtivo da infratora, ao incorporar um capital que não lhe pertencia. 
A empresa alegou, ainda, que a condenação ao pagamento do preço 
dos produtos em valor de mercado não se confundia com o pedido de 
indenização, que deveria ter caráter pedagógico. 
 
Para os ministros do STJ, a interpretação adotada pelo TJRS, ao 
condenar o infrator a pagar o mesmo que uma empresa que adquiriu o 
produto licitamente, apenas remunera pelo uso ilegal do programa, 
mas não indeniza a proprietária do prejuízo sofrido. Na ausência de 
dispositivo expresso sobre a matéria, os ministros da Quarta Turma 
aplicaram o entendimento do artigo 102 da Lei n. 9.610/98, que 
estabelece indenização no caso de fraude. 
 
Segundo o relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, a 
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indenização por violação de direitos autorais deverá ser não só 
compensatória, relativa ao que os titulares deixaram de lucrar com a 
venda dos programas "pirateados", mas também punitiva, sob o risco 
de se consagrar práticas lesivas e estimular a utilização irregular de 
obras. A Quarta Turma aumentou a indenização devida em dez vezes 
o valor de mercado de cada um dos programas indevidamente 
utilizados.  
 
Processo: REsp. 1185943 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário)  
 

Notícias do CNJ 
 
Prazo para atualização dos cadastros da infância e Juventude 
termina nesta sexta  
 
As Coordenadorias da Infância e Juventude dos Tribunais de Justiça 
têm até esta sexta-feira para atualizar os cadastros de apoio à infância 
e juventude, que são mantidos pela Corregedoria Nacional de Justiça. 
A solicitação consta em ofício encaminhado pela corregedora, ministra 
Eliana Calmon, a todos os tribunais do país, no último dia 25 de 
janeiro. 
 
“Tendo em vista a continuidade dos trabalhos da Corregedoria 
Nacional de Justiça nas questões relativas à infância e juventude, em 
especial o acompanhamento e fiscalização das ações para garantia 
dos melhores interesses de crianças e adolescentes, solicito que no 
prazo de 30 dias os dados relativos ao sistema de cadastros da 
Infância e Juventude, Cadastro Nacional de Adoção, Cadastro 
Nacional de Crianças e Adolescentes Acolhidos e Cadastro Nacional 
em Conflito com a Lei, sejam devidamente atualizados”, disse a 
corregedora no ofício. 
 
A determinação, com a fixação de prazo, visa a sanar a falta de 
alimentação dos cadastros por parte dos juízos com competência na 
área da infância e juventude. É importante lembrar, no entanto, que a 
atualização pode ser feita a qualquer momento. 
 
O Cadastro Nacional de Adoção foi criado pela Resolução 54, de 29 
de abril de 2008, com o objetivo de auxiliar os magistrados das varas 
da infância e da juventude na condução dos procedimentos de 
adoção. O sistema concentra informações sobre os pretendentes 
habilitados e as crianças e adolescentes aptos a serem adotados. 
Atualmente, constam cadastradas 4.389 crianças e adolescentes 
aptos à adoção e 27.208 pretendentes habilitados. 
 
O Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Acolhidos, por sua 
vez, foi instituído pela Resolução 93, em complemento ao Cadastro 
Nacional de Adoção. Nele constam dados referentes às crianças e 
adolescentes em regime de acolhimento institucional ou familiar no 
país, oriundos de todas as comarcas do país. A partir dessas 
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informações, torna-se possível adotar medidas para que o 
acolhimento não ocorra por tempo maior que o estipulado em lei. 
Atualmente, já foram cadastradas 26.762  crianças e adolescentes 
acolhidos e expedidas 39.773 guias de acolhimento. 
 
O Cadastro Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei, também 
de competência da Corregedoria Nacional de Justiça, surgiu com 
Resolução nº 77 do Conselho Nacional de Justiça, para reunir 
informações referentes aos adolescentes que praticaram atos 
infracionais. Entre outras informações, o banco de dados reúne o 
número de jovens que cumprem medida sócio-educativa, o tipo de 
medida aplicada e o histórico das infrações. Atualmente, já foram 
cadastrados 63.156 adolescentes em conflito com a lei. 
 
Leia mais... 
 
TJRJ inaugura banco dados de nascimento e óbitos  
 
O Tribunal de Justiça do Rio (TJRJ) inaugurou o Banco de Dados de 
Nascimento e Óbito. O objetivo do sistema é fornecer informações que 
permitam ao usuário localizar os registros de nascimento e de óbito 
sem precisar percorrer pessoalmente os quase 80 cartórios 
extrajudiciais espalhados pelo Estado do Rio. 
 
Tragédias como as ocorridas no início deste ano na Região Serrana e 
no ano passado no Morro do Bumba, em Niterói, quando milhares de 
pessoas vêem suas casas e seus sonhos destruídos da noite para o 
dia, trazem muitos transtornos. Um deles é a perda dos documentos. 
A retirada da 2ª via demandava uma burocracia que, dependendo da 
situação, demorava meses para ser resolvida. Com o banco de dados, 
isto acabou. 
 
No novo banco do TJRJ, as informações ficarão concentradas. Basta 
pagar R$ 13,87 para descobrir o local do registro de nascimento ou de 
óbito, economizando tempo e dinheiro. De posse dessa informação, o 
usuário se dirige diretamente ao Cartório Extrajudicial para extrair a 
certidão desejada. O sistema também será útil para os órgãos 
públicos a fim de evitar fraudes que envolvam duplicidade de registros, 
como na Previdência Social. 
 
Até então, uma pessoa que nasceu na cidade do Rio de Janeiro e que 
não sabe onde foi lavrado seu registro de nascimento, por exemplo, 
teria que percorrer 14 Circunscrições para descobrir o cartório 
originário. Além da demora, ela ainda teria que desembolsar R$ 2,01 
para cada período de cinco anos de pesquisa em cada circunscrição, 
além do pagamento da nova certidão. 
Inicialmente, as informações serão a partir de agosto de 2007, mas o 
projeto prevê o cadastramento dos dados essenciais dos registros de 
nascimento, óbito e casamento de todo o estado dos últimos 50 anos. 
O objetivo é que, a cada ano, o sistema seja ampliado com dados de 
dez anos. 
 

http://www.cnj.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13735:prazo-para-atualizacao-dos-cadastros-da-infancia-e-juventude-termina-nesta-sexta&catid=1:notas&Itemid=169�
http://www.cnj.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13737:tjrj-inaugura-banco-dados-de-nascimento-e-obitos&catid=1:notas&Itemid=169�


Como utilizar o serviço- Para utilizar o serviço, os interessados 
deverão preencher um formulário, disponível nos RCPNs - Registro 
Civil de Pessoas Naturais, nos Núcleos Regionais, nos protocolos e no 
site do TJRJ (www.tjrj.jus.br). Com o documento preenchido, eles 
deverão pagar uma GRERJ, também emitida pelo site, com o valor da 
consulta (R$ 13,87) e protocolar a solicitação. 
 
Na capital, as informações poderão ser solicitadas, das 11h às 18h, no 
Protocolo da Corregedoria-Geral da Justiça, no 7º andar do Fórum 
Central, na Avenida Erasmo Braga, 115. Nas Comarcas de Niterói e 
Campos dos Goytacazes, a busca será por meio dos Núcleos 
Regionais e, nas demais comarcas, o pedido será feito nos 
respectivos Distribuidores.  
 
O prazo para o fornecimento da informação será de oito dias, 
contados de forma corrida e sem interrupção a partir da data do 
protocolo do pedido. A pesquisa será feita pelo nome ou CPF do 
usuário. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

(retornar ao sumário)  
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 

http://www.tjrj.jus.br/�
http://www.cnj.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13737:tjrj-inaugura-banco-dados-de-nascimento-e-obitos&catid=1:notas&Itemid=169�
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